
De: CAUÊ MACRIS

902/2017

TEOR

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no Diário Oficial
RGL 6973/2017

Remaneja recursos para a Secretaria da Cultura, para fins de realização de programas
pontuais.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

5512

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

100.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE ALUNOS REGULARES ATENDIDOS NA ESCOLA DE MÚSICA (unidade) 1.250

39212000 1203 1

ESCOLA DE MÚSICA, GRUPOS ARTÍSTICOS MUSICAIS E TEATROS

13

FORMAÇÃO DE ALUNOS EM MÚSICA, GESTÃO DE TEATROS E ORQUESTRA PROFISSIONAL

1 12001 31.228.2395691

FORMAÇÃO CULTURAL

3 +

100.00084621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

282 21002 579.162.1405029

ENCARGOS GERAIS

3 -

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda tem por finalidade destinar recursos financeiros para a Aquisição de
Uniformes e Instrumentos para a Banda Marcial, do município de Guará.
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